
EDIÇÃO 5860

Goiânia, Quarta-feira 09 de outubro de 2024

Assinado Digitalmente por 
G. EXATA DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 04.471.978/0001-92

SiifcTnS Esta pagina faz parte da edigao impressa produzida pelo Gazeta do Estado com circulagao
em bancas de jornais e dirigida, nos estados de Goias, Tocantins e Distrito Federal.
AUTENTICIDADE DA PAGINA. A autenticidade deste documento pode ser conferida
atraves do QR Code ao lado ou pelo site https://www.gazetadoestado.com.br/edicao-digital/

Gazeta da Estada
!£5->=

Assinado Digitalmente por
G. EXATA DE COMUNICAQAO LTDA

CNPJ: 04.471.978/0001-92

Assinado Eletronicamente por Certificagao Digital
conforme Lei 13.818/2019

VERIFICAQAO - acesse: verificador.iti.gov.brBESS Data: 2024/10/08 23:25:24

adao.goncalves
Máquina de escrever
5860



Quarta-feira, 09 de outubro de 2024
Circulação em Goiás, Tocatins e Distrito Federal2

XXXX

143518
Acesse esse edital na íntegra na nossa versão digital, assinada eletronicamente, 
conforme Lei 13.818/19. https://www.gazetadoestado.com.br/publicado-legal/

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA S.A OREO 
CAPITAL S.A DATA E LOCAL: Aos 27 dias do mês de novembro de 2023, às 10:00 horas, na à Aveni-
da Deputado Jamel Cecilio, n.º 3.300, Jardim Goiás, Goiania, CEP: 74085-580. PRESENÇA: A totalidade 
dos Acionistas Fundadores da sociedade representando a totalidade dos subscritores do Capital Social, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispen-
sada a comprovação da convocação prévia desta assembléia pela imprensa, conforme facultado pelo § 4º, 
do artigo 124, da Lei 6.404/76. ACIONISTAS: Marcio Neves De Souza, brasileiro, solteiro, nascido em 
18/08/1976, empresário, portador da R.G. n.º 27.740.197-5 SSP/SP e do C.P.F. n.º 157.547.30/-96, residen-
te e domiciliado à  Rua 23 de Outubro nº 42, casa 05 - vila Ferreira, Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo cep: 05523-020; Everton Luiz Marcondes De Mello, brasileiro, nascido em 08/12/1981, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG de nº 27278929 
SSP/SP e CPF/MF de nº 223.568.258-86, domiciliado e residente à Avenida Andrômeda, nº 885, sala 107 
- Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06473-000; Wesley Siqueira Da Silva, brasileiro, solteiro, 
nascido em 18/05/2004, empresário, portador da R.G. n.º 12.060.629 SSP/SP e do C.P.F. n.º 175.357.724-
12, residente e domiciliada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida Andromeda, n.º 885, 
sala 1550, Green Valley, Alphaville, CEP: 06473-000 e, conforme se verifica pelas assinaturas no livro de 
presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Iniciados os trabalhos, assumiu a presidência por 
aclamação dos presentes o Sr.Marcio Neves De Souza, que convidou a mim, Everton Luiz Marcondes 
De Mello, para secretariar a Assembleia, o que aceitei.ORDEM DO DIA: 01 - Constituição de uma 
companhia de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 02 -   Subscrição e forma de 
integralização das ações; 03 - Eleição da sua diretoria e respectiva remuneração; 04 - Eleição do 
Conselho Fiscal; Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o projeto do estatuto social, 
já do conhecimento de todos e cujo teor segue devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável 
desta ata, constituindo os dois instrumentos num todo, único e indivisível. DELIBERAÇÃO: Após a lei-
tura do estatuto que foi aprovado por unanimidade, foi declarada definitivamente constituída a OREO 
CAPITAL S.A, com sede na Rua à à Avenida Deputado Jamel Cecilio, n.º 3.300, Jardim Goiás, Goiania/
GO; CEP: 74085-580, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades 
legais para este tipo societário. SUBSCRIÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO DAS AÇÕES: O 
capital será de 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional. Os acionistas fundadores, acima nomeados e qualificados, aprovaram também, por unanimidade, 
o Boletim de Subscrição (Anexo I) e reproduzido a seguir. Restou, estabelecido, que a subscrição e integra-
lização das ações será efetuada da seguinte forma: 01- O acionista Marcio Neves De Souza, já qualificado, 
subscreve 98.000 (noventa e oito mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada e 
integralizado, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), 
equivalentes a 98% (noventa e oito por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de 
constituição, perante a Junta Comercial do Estado de Goiânia. 02 - A acionista Everton Luiz Marcondes 
De Mello, já qualificada, subscreve 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada e integralizado, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
equivalentes a 1% (um por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, 
perante a Junta Comercial do Estado de Goiania. 03- O acionista Wesley Siqueira Da Silva, já qualificado, 
subscreve 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada e integralizado, 
em moeda corrente nacional, a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalentes a 1% (um por 
cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do 
Estado de Goiania. ELEIÇÃO DA DIRETORIA E REMUNERAÇÃO: Foi proposta a eleição de um 
administrador não sócio, para administração da sociedade, e aprovado por todos os acionistas por unanimi-
dade, a diretoria será composta por um Administrador Não Sócio, e um Diretor Presidente, por um pe-
ríodo de 3 anos,   Ficando de acordo as estabelecer  uma proposta de remuneração para o administrador não 
sócio. Por unanimidade FOI APROVADA, para compor a primeira diretoria da OREO CAPITAL S.A. 
CONSELHO FISCAL: Por não ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho 
Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. TERMO DE POSSE DA DIRETORIA: Os 
diretores ora eleitos são empossados neste ato e declaram, para os fins de direito, estarem de acordo com 
sua nomeação, tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo lavrado no 
Livro de Registro de Atas. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DA DIRETORIA: Os Diretores 
declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, por 
Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, 
bem como não foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. ARTIGO 1º - 
As questões omissas no estatuto serão resolvidas de acordo com o disposto na lei nº 6404/76 e demais leis 
em vigor. ELEIÇÃO DA DIRETORIA: Terminada a leitura do ATA DE CONSTITUIÇÃO, o senhor 
Diretor Presidente submeteu-se a discussão e, como ninguém fez uso da palavra, foi aprovado por unani-
midade. Foi suspensa Assembleia pelo tempo necessário para a elaboração da Ata da Assembleia foi decla-
rada definitivamente constituída a OREO CAPITAL S/A, passando-se a eleição da diretoria, tendo sido 
eleita e aclamada a seguinte diretor e administrador: diretor presidente o sr. Marcio Neves De Souza, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 18/08/1976, empresário, portador da R.G. n.º 27.740.197-5 SSP/SP e do C.P.F. 
n.º 157.547.30/-96, residente e domiciliado à Rua 23 de Outubro nº 42, casa 05 - vila Ferreira, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo cep: 05523-020; e a administradora eleita Srª Patrícia Aparecida De 
Freitas, brasileira, nascida em 19/04/1980, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG de 
nº 35.552.677-1 SSP/SP e CPF de nº 290.819.118-05, domiciliada à Rua do Progresso, nº 207 – Rio Gran-
de da Serra, São Paulo - SP, CEP: 09450- 000. Parágrafo primeiro - Os membros da diretoria, ora eleitos 
e empossados, presentes à Reunião de Sócios, declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por 
lei especial, ainda os diretores ora eleitos, tomam posse, desde já, no seu respectivo cargo e se comprome-
tem a assinar o termo de posse no “livro de atas da reunião de diretoria”, dentro do prazo previsto no art. 
149 da Lei nº 6404, de 15.12.76. Parágrafo terceiro - Por UNANIMIDADE, ao menos por ora, resolvem 
NÃO instalar CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e o CONSELHO FISCAL, este último previsto no 
art. 21 do Estatuto Social ora aprovado. Parágrafo quarto - A remuneração global anual da Diretoria da 
sociedade anônima será discutida oportunamente pelos acionistas em Assembleia Geral. Nada mais, haven-
do a tratar, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se ma-
nifestou, a sessão foi suspensa e encerrada, para a lavratura da presente ata, solicitando a mim, secretário, 
que procedesse sua leitura que lida e aprovada por todos, foi assinada. Portanto, dar por encerrada a presen-
te Reunião de Sócios, lavrando-se esta ata que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os acionistas da 
OREO CAPITAL S.A, devendo ser arquivada conforme os ditames legais. Goiânia/GO, 27 de novembro 
de 2023. Marcio Neves De Souza - Administrador. Patrícia Aparecida De Freitas Administrador - Adminis-
tradora. Everton Luiz Marcondes De Mello - Cotista. Wesley Siqueira Da Silva - Cotista. Advogada: Jessi-
ca Aparecida Vilano OAB/SP 379.667
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA OREO CAPITAL S.A REALI-
ZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023 BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 01/2023 Qualificação da S.A 
OREO CAPITAL S.A, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecilio, n.º 3.300, Jardim Goiás, Goiania, 
CEP: 74085-580, em fase de constituição perante a Junta Comercial do Estado de Goiania. Subscrito-
res: Marcio Neves De Souza, brasileiro, solteiro, nascido em 18/08/1976, empresário, portador da R.G. 
n.º 27.740.197-5 SSP/SP e do C.P.F. n.º 157.547.30/-96, residente e domiciliado à Rua 23 de Outubro nº 
42, casa 05 - Vila Ferreira, Município de São Paulo, Estado de São Paulo cep: 05523-020, Everton Luiz 
Marcondes De Mello, brasileiro, nascido em 08/12/1981, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG de nº 27278929 SSP/SP e CPF/MF de nº 223.568.258-86, 
domiciliado e residente à Avenida Andrômeda, nº 885, sala 107- Green Valley Alphaville, Barueri/SP, CEP: 
06473-000, Wesley Siqueira Da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 18/05/2004, empresário, portador 
da R.G. n.º 12.060.629 SSP/SP e do C.P.F. n.º 175.357.724-12, residente e domiciliada no Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida Andromeda, n.º 885, sala 1550, Green Valley, Alphaville, CEP: 
06473-000 e conforme se verifica pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de 
Subscrição. Ações subscritas e Valor de Emissão: 100.000 (cem mil) ações, pelo valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais). Valor Aportado, Forma e Prazo de Integralização: 1 - O acionista Marcio Neves De Souza, 
já qualificado, subscreve 98.000 (noventa e oito mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada e integralizada em moeda corrente nacional, a importância de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil 
reais), equivalentes a 98% (noventa e oito por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE 

de constituição, perante a Junta Comercial do Estado de Goiania, 2 - O acionista Everton Luiz Marcondes De 
Mello, já qualificado, subscreve 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada e integralizado, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalentes 
a 1% (um por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta 
Comercial do Estado de Goiania; 3 - O acionista Wesley Siqueira Da Silva, já qualificado, subscreve 1.000 
(um mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada e integralizado, em moeda corrente 
nacional, a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalentes a 1% (um por cento) das ações subscritas, 
até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do Estado de Goiania; Conforme 
documento que se anexa a esta ata bem como o respectivo depósito no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais) de 
10% emitido nesta data pelo Banco correspondente a 10% do valor total, em dinheiro, das ações subscritas 
do capital subscrito ocorrerá em moeda corrente nacional, Goiânia/GO, 27 de novembro de 2023. Mesa: 
Marcio Neves De Souza, Everton Luiz Marcondes De Mello. Subscritores: Marcio Neves De Souza, Everton 
Luiz Marcondes De Mello, Wesley Siqueira Da Silva. JUCEG - CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2024 
12:56 SOB Nº 52300048176. PROTOCOLO: 233643842 DE 19/01/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12403735990. CNPJ DA SEDE: 54345304000110. NIRE: 52300048176. COM EFEITOS DO REGISTRO 
EM: 15/03/2024. OREO CAPITAL SA PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI SECRETÁRIA-GERAL 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à com-
provação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 

 ESTATUTO SOCIAL 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO Artigo 1º - Sob a denominação de OREO 
CAPITAL S.A é constituída uma sociedade anônima, de capital fechado que se regerá pelo presente Estatuto, 
nos termos da lei n.º 6.404/76 e demais legislação aplicável, para os casos omissos. Artigo 2º - A sociedade terá 
a sua sede na na à Avenida Deputado Jamel Cecilio, n.º 3.300, Jardim Goiás, Goiania/GO, CEP: 74085-580, 
podendo sua administração estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional. 
Artigo 3º - A sociedade CNAE 6463-8/00 outras sociedades de participações, exceto holdings - tem como ob-
jeto gestão de negócios ou de empreendimentos mercantis; a participação no capital social de outras empresas, 
como quotista ou acionista, podendo exercer os poderes de gerência ou de administração das mesmas. Artigo 
4º - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado .

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES
Artigo 5º - O capital social poderá ser formado com contribuições em moeda corrente nacional ou em qualquer 
espécie de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional. Artigo 6º - O capital social subscrito 
é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado, constituído em 100.000 (cem mil) ações ordi-
nárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Artigo 7º - Cada ação dá direito a um 
voto nas deliberações da Assembléia Geral. Artigo 8º - As futuras transferências de ações poderão também 
ser formalizadas apenas no Livro de Transferência de Ações nominativas, livro este que ficará na sede da 
empresa. Artigo 9º - O acionista que pretender transferir suas ações, deverá expressamente comunicar o fato à 
Diretoria, apresentando as condições da negociação para que os demais acionistas possam exercer o direito de 
preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

CAPITULO III - DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES
Artigo 10º - A Diretoria será composta de 2 (dois) membros sendo um Administrador não sócio , eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral, por maioria de votos dos acionistas ou de seus pro-
curadores, e que exercerão os cargos de Diretor Presidente e Diretor . Artigo 11º - O mandato da Diretoria 
será pelo prazo de 3 (três) anos , facultada a reeleição de qualquer de seus membros. Artigo 12º - No caso de 
vacância de algum cargo da Diretoria, o Diretor remanescente ocupará o cargo vago até nova eleição. Artigo 
13º - As atribuições e poderes de cada diretor serão as seguintes: Diretor Presidente ou Administrador – Ad-
ministração isolada da sociedade; II - fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; III – convocar a 
Assembleia Geral de Acionistas; IV – aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da 
Sociedade e submetê-los à Assembleia Geral de Acionistas; V – representação ativa e passiva da sociedade, 
em juízo ou fora dele. Diretor Financeiro - I – gestão do movimento financeiro da sociedade; II – aprovar as 
demonstrações financeiras; III – elaborar o relatório da Administração da sociedade; Artigo 14º - Competirá ao 
Diretor Presidente ou ao administrador não sócio a representação da sociedade e a prática dos atos necessários 
ao seu funcionamento regular. Artigo 15º - Nos seus impedimentos temporários, o Diretor Presidente será 
substituído pelo administrador enquanto perdurarem tais impedimentos, desempenhando cumulativamente 
suas atribuições e poderes. Artigo 16º - Em caso de vaga, na Diretoria, na vigência do mandato estatutário, 
o Conselho Fiscal escolhera o diretor substituto, que servira ate a primeira Assembléia Geral Ordinária, a 
qual competirá eleger o substituto definitivo para completar o prazo do mandato. Artigo 17º - Na hipótese de 
alienação de bens móveis e imóveis da sociedade será necessária apenas a assinatura do Diretor Presidente 
ou do administrador da sociedade no documento de transmissão de propriedade do respectivo bem, sob pena 
de nulidade. Parágrafo único - Na ausência do Diretor Presidente este será substituído pelo administrador 
enquanto perdurarem tais impedimentos, desempenhando cumulativamente suas atribuições e poderes. Artigo 
18º - A Diretoria, através da aprovação expressa de todos os seus membros, devidamente formalizada em 
ata de reunião, com especificação da operação envolvida, poderá prestar quaisquer tipos de aval ou garantia, 
inclusive para terceiros (pessoa física ou jurídica) junto às instituições financeiras e quaisquer outros órgãos, 
envolvendo os bens imóveis da sociedade. Parágrafo único - No caso de obtenção de empréstimo ou financia-
mento para a própria sociedade, será necessária a assinatura do Diretor Presidente ou o pelo administrador, que 
assinará isoladamente pela sociedade, facultada outorga de procuração nos termos do artigo 17. Artigo 19º - A 
Assembleia Geral de Acionistas deverá fixar e distribuir a remuneração dos Diretores. Parágrafo único - Os 
Diretores poderão abrir mão da remuneração pelo exercício do cargo.

CAPITULO IV - DO CONSELHO FISCAL
ARTIGO 20º - O Conselho Fiscal somente será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas na for-
ma da lei. Parágrafo Primeiro - O conselho fiscal poderá ou não ser eleito conforme decisão da Assembleia Ge-
ral que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, quando instalado o Conselho Fiscal será 
composto de três membros e suplentes em igual número eleitos em Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - Por 
UNANIMIDADE, ao menos por ora, resolvem NÃO instalar CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e o CON-
SELHO FISCAL, este último previsto no art. 21 do Estatuto Social ora aprovado. Parágrafo Terceiro - Ainda 
os diretores ora eleitos, tomam posse, desde já, no seu respectivo cargo e se comprometem a assinar o termo de 
posse no “livro de atas da reunião de diretoria”, dentro do prazo previsto no art. 149 da Lei nº 6404, de 15.12.76.

CAPITULO V - DAS ASSEMBLÉIAS 
Artigo 21º - As assembléias gerais serão ordinárias, obrigatoriamente, uma vez por ano, nos quatro primeiros 
meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, e extraordinárias sempre que os interesses sociais 
exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 22º - O Presidente da Assembléia Geral será o Diretor-
-Presidente da sociedade, que convidará um ou dois dos acionistas presentes para servir de Secretários, na 
composição da mesa que dirigira os trabalhos da Assembléia. Artigo 23º - A convocação da Assembléia Geral 
será feita através de anúncios publicados pela imprensa, conforme determina a lei, deles constando a ordem 
do dia e o data, hora e local da reunião. 

CAPITULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Artigo 24º - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. Ar-
tigo 25º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
sociedade, o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a Demonstração de Lucros ou 
Prejuízos Acumulados e a Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos. Artigo 26º - Do lucro líquido 
do exercício, após deduzidas as participações, serão destinados 5% (cinco por cento), antes da distribuição de 
qualquer dividendo, para a constituição da Reserva Legal, nos termos da Lei n.º 6.404/76, e o saldo ficará a 
disposição da Assembléia Geral que estudara e deliberará sobre a destinação que tenha sido inserida na De-
monstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. Artigo 27º - Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) 
anos, a contar da data do anúncio de seu pagamento, prescreverão em favor da sociedade.

CAPITULO VII - DA LIQUIDAÇÃO
Artigo 28º - A sociedade entrara em liquidação nos casos legais, competindo a Assembléia Geral estabelecer 
o modo da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período da 
liquidação. Goiânia/GO, 27 de novembro de 2023 Marcio Neves De Souza, Everton Luiz Marcondes De 
Mello, Wesley Siqueira Da Silva. Advogada: Jessica Aparecida Vilano OAB/SP 379.667. JUCEG - CERTIFI-
CO O REGISTRO EM 15/03/2024 12:56 SOB Nº 20240553969. PROTOCOLO: 240553969 DE 19/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403736008. CNPJ DA SEDE: 54345304000110. NIRE: 52300048176. 
COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2024. OREO CAPITAL SA PAULA NUNES LOBO VELOSO 
ROSSI SECRETÁRIA-GERAL www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br. A validade deste documento, 
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respec-
tivos códigos de verificação.
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